
CoNTRATO No.060 12020
PROCESSO LtCtrATÓRtO No 133/20í9
TOMADA DE PREçO No 008/2019 V.tix Ï

coNTRATAçÃo oe EMpRESA PARA execuçÃo
Dos sERvtços DE REeuALtFtcnçÃo DA PRAçA
nNíeaL FERNANDES, JARDTM PAULISTA No
trlutttcÍpto Do pAULtsrA/pE, poR soltcrlçÃo on

i SEGRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS
púeLtcos Do wlutlclpto Do PAULISTA/PE, QUE
ENTRE st cELEBRAM o MuNtcipto oo PAULISTA E

A EMPRESA RIO BRANCO CONSTRUTORA EIRELI.
. NA FORMA ABAIXO:

O ltlutttCíplo DO PAULISTA, pessoa jurÍdica de direito público interno, com sede na Praça Agamenon
Magalhães, s/no, Centro, Paulista/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o no 10.408.839/0001-17, por meio da

Secretaria de lnfraestrütura e Serviços Públicos, com sede à Av. Brasil, 222,Maranguape l, CEP: 53441-
600, neste ato representada, nos.termos do Decreto Municipal no 2012017, por seu Secretário Municipal,
nomeado através da PoÉaria no í156/20í9, Sr. Pedro Cezat Alves de Lima, brasileiro, casado, engenheiro
ëivil, inscrito no CREA-PE sob o no 22967D, matrÍcula no 37284, portadorda cédula de identidade no 3.368.869
SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob no 640.134.724-49, e residente na Rqa Setúbal, no 1024, Boa Viagem,
Recife/PE, doravante denominado simplesmente GONTRATANTE.

CONTRATADA: RIO BRANCO CONSTRUTORA ElRELl, pessoa jurÍdica de direito privâdo, inscrita no

CNPJ/MF sob no 02.951 .24910001-08, com sede na Rua Ministro Nelson Hungria, n063, safa 402,BoaViagem,
Recife/PE, neste ato representado por seu titular, Sr. Luiz Américo Junior, brasileiro, empresário, casado,
portadora da Cédula de ldentidade, RG no 2.480.099 SSP/PE e inscrito no CPF/MF no 415.893.514-87,
residente e domiciliado na Rua Ministro Nelson Hungria, no266, apto 601, Boa Viagem, Recife/PE, CEF

51.020-100, doravante denominado CONTRATADA, têm entre sijusto e avençado o presente instrumento
contratual, de acordo com o Processo Llcitatório no 112120t9, Tomada de Preço no 007/2019, da proposta

de preços da GONTRATADA e mediante as seguintes cláusulas e condiçõès que mutuamente outor$am,
aceitam e se obrigam a flelmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância das disposições
contidas na Lel no 8.666, de 21 de junho de 1993, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas
legais, aplicando-se os preceitos de direito público e, supletivamente, os princÍpios da teoria geral dos

contratos e as disposições de direito privado.

ctÁusulA PRTMETRA - DA FUNDAMENTAçÃO

í.1. Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada sob a modalidade de Tomada de Preço No

00812019, elaborada pela Gomissão Permanente De Licitação De Obras, instituÍda por meio da Portaria

No 07612020, datada de 2í de janeiro de 2020, tipo MENOR PREçO GLOBAL regida pela Lei 8.666/93 e

suas alteraçÕes posteriores, cuja Tomada de Preço e, principalmente, a proposta.da CONTRATADA integram

o presente contrato, independente de transcrição.

cLÁusuLA SEGUNpA - DISPOSIçÕeS pneutMlNARES

2.í. Integram o presente contrato os seguintes documentos:

a) Edital do TOMADA DE DECISÃO 008/2019, com todos os seus Anexos;
A solicitaçâo da Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, do Município do Paulista para

lavratura deste instrumento contratual, exarada no OfÍcio no 0í98/2020 - DA/SEIN, juntamente com

seus resDectivos anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.í. Constituiobje_to deste contrato aGoìTRATAçÃO qE FMIRESA PARA EXEGUçÃO 9_-O.i.9^Elyç9:
REeuALtFtcAÕÃo DA eRAçA ANíBAL FERNANDES, JARDTM PAuLlsrA, No MUNlclPlo Do
PAULISTA/PE, dè acordo com as especificaçÕes e nas respectivas quantldac,es em conformidade
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SECRETARIA DE ASSUNTOS JURíDICOS

Termo de Referência do Processo no í33/2019.
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ct-Áusuu oulnrl - DA DorAçÃo onçnuerutÁRn

4.1. A presente contratação correrá através da seguinte dotação orçamentária:

Secretarla de InÍraestrutura e Serviços Públicos do Município do Paulista

Nota de Empenho no 2020-866
Atividade: 3109 - Construção e Recuperação de praças e áreas de lazer

Elemento: 4490.51 - Obras e Instalaçoes

Fonte: 10010000 - Recursos Ordinários

Vator Global Empenhado: R$ 573.533,10 (quinhentos e seÍenÍa e três mil quinhentos e trinta e tr6s reais e dez centavos)

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

5.1. O valor total do presente contrato é de R$ 573.533,10 (quinhentos e setenta e três mil quinhentos e trinta e três

reais e dez centavos), conforme proposta da CONTRATADA e tabela abaixo:
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SEcRETARTA DE AssuNTos uuniolcos
2.1 coMP0stç40

009

ADMTNTSTRAçAO LOCAL
(ESTE SERV|çO SERA MEDTDO

CONFORME PERCENTUAL DE

evoruçÃo FTNANcETRA DA

OBRAì.

MES 4,00 4.067,68 5.030,09 16.270,72) 20.120,36

3 OUADRA POLIESPORIVA
139.218,42 172.162.16

3.1 742441001 AIÁMBRADO PARA QUADRA
POLIESPORTMA,

ESTRUTURADO POR TUBOS
DE ACO GALVANIZADO, COM

COSTURA, DIN 2440,
DIAMETRO 2", COM TEI.A OE

ARAIIE GALVANIZADO, FIO 14

BWG E II4ALHA QUADRADA
5X5CM

M' í)5,76 95,72 í í 8,37 48.411,35 59.866,E1

3.2 41 595 PINTURA ACRILICA DE FAIXAS

DE DEMARCACAO EM

QUADRA POLIESPORTIVA, 5
CM DE I-ARGURA

m 426 88 10,17 12,58 4.341,37 5.370,15

33 74245t001 PINTURA ACRILICA EM PISO

CIMENTADO DUAS DEMAOS

M2 676,00 12,42 í 5,36 8.395,92 10.383,36

34 68325 PISO EM CONCRETO 20 MPA
PREPARO MECANICO,

ESPESSURA 7CM, INCLUSO
SELANTE ELASTICO A BASE
DE POLIURETANO

ir 676,00 38,26 41,31 25.863,76 31.981,56

3.5 25399 CONJUNTO PARAQUADRA DE

VOLEI COM POSTES EM TUBO
DE ACO GALVANIZADO 3', H =
UN '255' CM, PINTURA EM

TINTA ESMALTE SINTETICO,

REDE DE NYLON COM 2 MM,

MALHA 10 XlO CM E ANTENAS
OFICIAIS EM FIBRA DE VIDRO

UND 1,00 1.211,58 1.505,66 1.217,58 1,505,66

3.6 coMPosrç40
001

FORNECIMENTO E

ASSENTAMENTO COl{JUNTO
PARA FUTSAL COM TRAVES

oFtclAts DE 3,00 x 2,00 M EM

TUBO DE ACO GALVANIZADO
3" COM REQUADRO EM TUBO
DE 1', PINTURA EM PRIMER

COM TINTA ESMALTE
SINTETICO E REDES DE

POLIETILENO FIO 4I'M

UND 100 2.056,69 2.543,30 2.056,69 2.543,30

3.7 c0MPosrç40
002

FORNECIMENTO E

ASSENTAMENTO PAR DE

TABEI.AS DE BASOUETE EM

COMPENSADO NAVAL DE'1,80
X 1,20'M, COM ARO DE METAL,
REDE E HASTE

UND 1,00 3.5í 3,19 4.3U,41 3,51 3,19 4.3U,41

3.8 c0MPosrçA0
003

ATERRO COM BARRO,

comrlcrnçÃo LEVE,

INCLUSÍVE O FORNECIMENTO

DO BARRO

Mr 77,38 55,54 6E,68 4.297,ô9 5.314,46

39 95241 LASTRO DE CONCRETO, E = 5
cM, PREPARo uecÂttco,
TNcLUSOS LANçAMENTO E

ADENSAMENTO. AF_07_20í 6

M2 56,08 17,E1 22,02 99E,78 1.234,88

3.10 98679 PISO CIMENTADO, TRAÇO í:3
(C|MENTO E AREIA),
ACABAMENTO LISO,

ESPESSUR M2 AS A 2,0 CM,

PREPARo mecÂttco DA

ARGAMASSA AF_06'2018

M' 24;3s 22,28 27,55 543,4í 671,94

8/ Lb-\
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3.1í 68053

FORNECIMENTO'INSTALÁCAO

LONA PI-ASTICA PRETA, PARA
IMPERMEABILIZACAO,

ESPESSURA

M2 54 08 4,88 6,03 263,91 326,10

1e

3.'12 coMPosrçAo
0't2

LIMPEZA E POLIMENTO

MECANIZADO DE PISO

M' 676,00 19,48 24,09 í 3.í 68;48 í 6.284,84

3.13 88489 APLfCAçAO MANUAL . DE

PINTURA COM ÏINTA I.ATEX
lcRlucn EM PAREDES, DUAs
oemÁos. AF 06/2014

M2 '122,50 9,80 12,12 1,200,50 1.4E4,70

314 c0MPosrç40
034

DEMOLICAO DE ALAMBRADO
com ALTURA mÉ s,oom e
RETIRADA DAS TEI.AS
(MALHA) E TUBoS E0U
PERFIS DE FERRO, I}ICLUSIVE
nemoçÃo pam tocll pnÉ.

DEFINIDO

M2 382 0E 16,68 20,63 6.373,09 7.882,31

315 93679 EXECUçÀO DE PASSETo EM

PISO INTERTRAVADO, COM

BLOCO RETANGULAR
coLoRlDo DE 20 x 10 cM,
ESPESSURA 6 CM. AF 1212015

M2 381,84 48,64 60,15 18.572,70 22.967,68

4 CALçADA
8.582,76 1L614,24

4.1 coMPosrçAo
029

EXECUçÃO DE PASSETO

(CALçADA) OU PISO DE

CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM

OBRA, ACABAMENTO
CoNVENCIONAL, HÃO

ARMADO. AF 07'20í6

M2 324,00 2í,33 26,3E 6.910,92 8.547,12

4.2 coMPosrçAo
007

REGULARIZACAO E

COMPACTACAO MANUAL DE

TERRENO COM SOQUETE

M2 324,00. 5,16 6,38 1.671,84 2.067,12

5 PISTA DE COOPER/PASSEIOS
99.078,43 122.s29.33

5.1 78472 SERVICOS TOPOGRAFICOS

PARA PAVIÍIIENTACAO,

INCLUSIVE NOTA DE

SERV|COS,
ACOMPANHAMENTO E GREIDE

M2 1.493,89 0,32 0,40 478,04 597,56

5.2 coMP0srçAo
003

ATERRO COM BARRO,

courlcrlçÃo LEVE,

INCLUSIVE O FORNECIMENTO

DO BARRO

Mr 1 19,51 55,54 68,68 6.637,59 8.207,95

5.3 93679 EXECUçÃO DE PASSETO EM

PISO INTERTRAVADO, COM

BLOCO RETANGULAR

coLoRtDo DE 20 x 10 cM,
ESPESSURA 6 CM. AF-12'2015

M2 866,21 48,64 60,15 42.132,45 52.102,53

5.4 coMPosrçAo
0í0

FORNECIIIENTO E

ASSENTAMENTO DE GUIA
(MEro.Flo), coNFEccloNADA
EM coNcRETo pnÉ-

FABRTcADo, oluersóes
100x.05x,07)e0 cM

M 980,00 24,84 30,72 24.343,20 30.1 05,60

55 92396 EXECUçÃO DE PASSEIO EM

PISO INTERTRAVADO, COM

BLOCO RETANGULAR COR

NATURAL DE 20 X í() CM,

ESPESSURA 6 CM. AF_í212015

M2 565,00 tfli,l í 55,78 25.487,15 31.515,70

-.-Â-,
4 1çPnc

6 ADMTNTSTRAçÀo

,VESTIARIO'BAÌ{ HEI ROS d
37.701,07

t2-
í6.62í.eÊF.
{t" -l,--J
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SEcRETARTA DE AssuNTos tuníotcos
AREA ENTRE 5 M2 E 10 M2,

AF 06/2014

6.4 COBERTURÂ

6.4.1 741411001 LA'E PRE.MOLD BETA 11

P'1KN/M2 VAOS 4,40M/INCL

VIGOTAS TIJOLOS ARMADURA
NEGATIVA CAPEAMENTO 3CM

CONCRETO 2OMPA

ESCORAMENTO MATERIAL E

MAO DE OBRA

M2 38,30 64,41 79,65 2.466,90 3,050,60

6.4.2 coMPosrçAo
016

COBERTURA COM TELHA DE

FIBROCIMENTO ONDULADA,
ESPESSURA 5 MM, INCLUSOS

ACESSORIOS DE FIXACAO,

EXCLUINDO MADEIRAMENÏO

M2 49,82 15,68 19 39 781,18 966,01

6.4.3 coMPosrçAo
017

TNSTALAçÃo DE ESTRUTURA
PONTALETEADA DE MADEIRA
ITÁo APARELHADA PARA
TELHADoS coru lrÉ z Áouns
E PARA TELHA ONDUI.ADA DE

FtBRoctMENTo, METÁLtcA,púsrrcl ou
renmolcúsncA. AF_1 212015

M2 49,82 3,70 4,58 1 84,33 228,18

6.5 REVESTIMENTO

6.5.1 87E7E CHAPISCO APL]CADO EM

ALVENARIAS E ESTRUTURAS

DE CONCRETO INTERNAS,

COM COLHER DE PEDREIRO.

ARGAMASSA TRAçO 1:3 COM

PREPARO MANUAL,
AF 06'2014

M2 51,94 2,88 3,5ô í49,59 184,9í

6.5.2 87529 MASSA UNICA. PARA
RECEBIMENTO DE PINTURA"

EM ARGAIúASSA TRAÇO 1:2:8,

PREPARo luEcArrco cou
BETONEIRA 4()()L, APLICADA
MANUALMENTE EM FACES

INTERNAS DE PAREDES,

EsPEssuRA De zoMM, Com
execuçÃo DE TALtscAs.
AF 06'20í

M2 1 63,52 24,27 30,01 3.968,63 4.907,24

6.5.3 93395 REVESTIÍIIENTO CERAMICO

PARA PAREDES INTERNAS

COM PLACAS TIPO

ESMALTADA PNONIO
PoPUIÁR DE DIMENSÕES

2OX2(l CM APLICADAS EM

AMBTENTES og Ánm unon
QUE 5 il2 A MEIA ALTURA DAS

PAREDES, AF-06'2014

M2 55,65 34,54 42,71 1.922,15 2.37ô,8í

6.5.4 88489 APLTCAçÃo MANUA! . DE

PINTURA COM TINTA LATEX

lcnlucl EM PAREDES, DUAs

ormÃos. AF_06,2014

M' 160,E3 I,E0 12,12 1.576,13 '1.949,2ô

6.5.5 88495 Aplicação E Lixamento De

Massa Látex Em Paredes,

Uma Demáo, AÍ-06,2014

M2 160,83 7,13 8E2 1.14Ã,72 1.418,52

6.5.6 88483 Aplicação 0e Fundo Selador

Láter Pva Em Paredeg, Uma

Demã0. Af-06,2014

M: 160,83 2,15

z
2,66 3'fli,78

ry/
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6.5.7 95468 PINTURA ESMALTE
BRILHANTE 12 DEMAOS)

SOBRE SUPERFICIE

METALICA, INCLUSIVE

PRoTECAO COM ZARCAO (1

DEMAO)

M2 3,36 33,25 41,12 '111,72 1 38,16

6.5.8 741 33/001 EMASSAiIENTO COM MASSA A
OLEO, UMA DEMAO

M2 32,03 12,62 15,6í 404,22 499,99

6.5.9 74065/001 PINTURA ESMATTE FOSCO

PARA MADEIRA, DUAS

DEMAOS, SOBRE FUNDO

NIVEUDOR BRANCO

M2 32,03 í9,05 23,56 610,í 7 754,63

6.6 ESQUADRIAS

6.6.í 90E42 KIT DE PORTA DE MADEIRA
PARA PINTURA EEMI.OCA
(LEVE ou uËon;, ploRÃo
MEDIO, 70X210CM,

ESPESSURA.DE 3,5CM, ITENS

INCLUS0S: DOBRADIçAS,
MoNTAGEM e ilsraulçÃo
DO BATENTE, FECHADURA

cou ExEcuçÃo oo FURo-
FORNECIMENTO E

rnsrnuÇÃ0. AF _oo/20i5

UNID, 1 ,00 508,45 628,75 508,45 628,75

6.6.2 90844 KÍT DE PORTA DE MADEIRA
PARA PINTURA, SEMI.OCA
(LEvE ou mÉon), pnonÃo
mÉDlo, 9ox21ocM,
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS

INCLUSOS: DOBRADIÇAS,

MoNTAGEITT e tnsrn-nçÃo
DO BATENTE, FECHADURA
cotrt EXEcUçÃo oo FURo -

FORÌ{ECIMENTO E

nsrll,lçÁ0. AF_o8,2ois

UN D. 4,00 55í,23 681,65 2.204,92 2.726,60

6.6 3 90841 KIT DE PORTA DE MADEIRA

PARA PINTURA, SEMI.OCA
(LEVE ou mÉ0n1, PADRÃo

MED|o, 60X2í0CM,
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS

INCLUSOS: DOBRADIçAS,
MoNTAGEM E rNsrALAçÃo
DO BATENIE, FECHADURA

coM ExEcuçÃo oo FURo -

FORÌ{ECIMENTO E

nsrucÃ0. AF 08/2015

UNID. 3,00 4f 4,76 587,09 1.424,28 '1.761,27

6.6.4 94570 Janela De Alumínio De Coner;2
Folhas, Fixaçâo Com Parafuso

Sobre Contramarco (Excluslve

Contramarco), Com Vidros
Padronizada. AÍ 07/2016

M' 1,20 187,76 232,18 225,31 278,62

6.6.5 coMPosrçAo
020

GRADE DE FERRO EÍII BARRA
CHATA 3rí6'X 3"

M2 í,68 222,43 275,06 373,68 462,10

6.7 rNsrALAçôEs
HIDROSANITARIAS

6.7.1 86888 VASO SANITARIO SIFONADO

COM CAIXA r ACOPLADA
LOUçA BRANCA
FORNECIMENTO E

I N srALAçÃo. AF _12t2013

UNID. 4,00 284,9í 352 32 í.139,64 1.409,28

6.7,2 coMP0srç40
018

CHUVEIRO PLASTICO BRANCO

SII'PLES . FORNECIMEÌ{TO E

INSTAI-ACAO

UNID 3,oo 'i2,7f 15,79 38,3í

"a --
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6.7.3 coMPosrçAo

0í9
MlcToRto coLETtvo Aco
|NOX (AlSl 304), E = 0,8 MM, DE

'100x 40 x 30' cM (c x Ax P)A
COM PERTENCES, COM

REGISTRO PRESSAO BRUTO

EM LATAO FORJADO, BITOLA
1'2', (REF 1400) ACABAMENTO
SIMPLES E CONJUNTO PARA
FIXACAO . FORNECIMENTO E

INSTALACAO

UNID. í,00
'|E0,55

594,25 480,55 594,25

Ê

6.7.4 86904 LAVAToR|O LOUçA BRANCA
susPENSO, 29,5 X 39CM OU

EQUIVALENTE, PNONIO
POPUI.AR . FORNECIMENTO E

rlsrl.tlçÃ0. AF_1ztzo't3

UNID. 5,00 86,00 106,35 'fiì0,00
53í,75'

6.7.5 8691 6 TORNEIRA PI.ASTICA 3'4"
PARA TANQUE

FORNECIMENTO E

INSTALACAO, AF _1212013

UNID 5,00 20,59 25,6 102,95 127,30

6.7.6 89957 PONTO DE CONSUMO

TERMTNAL DE Ácul FRIA
(SUBRAMAL) COM

ruaulAçÁo DE PVc, DN 25

Mil, INSTALADO EM RAMAL DE

Acun, lHct-usos RAsco E

CHUMBAMENTO EM

ALVENARIA AF 1212014

UNID. 5,00 E0,59 99,66 t102,95 498,30

6.8 TNSTALAç0ES ELETRTCAS

6.E.1 93128 PONTo DE ILUMTNAçAO

RESIDENCIAL INCLUINDO

II{TERRUPTOR SIMPLES,cArxA elÉrnrcA
ELETRODUTO, CABO, RASGO,

OUEBRA E CHUMBAMENTO
(EXCLUTNDO r-UiltnÁRn E

úmpnont. AF oi/20í6

UN D. 8,00 94,94 í05,04 679,52 8r10,32

6.8.2 73953/009 LUM]NARIA SOBREPOR TP
CALHA C'REATOR , PART

CONVENC LAI'P IX2OW E

STARTERFIX EM LAJE OU

FORRO . FORI{ECIiIENTO E

coLocAcAo

UNID. 8,00 u,31 54,79 354,tf8 438,32

6.8.3 97606 LUÍrllNARlA AMNDELA TIPO

MEIA.LUA" PARA I úupnon
DE 15 W. FORNECIMENTO E

INSTALACÃo. At 1112017

UNID. ?,oo 47,94 59,28 95,88 í 18,56

6.8.4 93'141 PONTO DE TOMADA

RESIDENCIAL INCLUINDO

TOMADA 1OA/250V, CAIXA

eIÉrnrcA ELETRODUTO,.CABO, 
RASGO, QUEBRA E

CHUMBAMENTO. AF_01'201 6

UNID. 300 104,13 128,77 3í2,39 386,31

6,8.5 741311001 QUADRO DE DISTRIBUICAO DE

ENERGIA DE EMBUTIR, EM

CHAPA METALICA, PARA 3

DISJUNTORES

TERMOMAGNETICOS

MONOPOLARES SEM

BARRAMENTO

FORNECIMENTO E

INSTALACAO

UNID. 1,00 40,94 50,63 40,94 50,63

6.8.6 741 30/001 DISJUNTOR

TERMOMAGNETICO
MONOPOLAR PADRAO NEMA

(AMERICANO) 10 A 30A 240V,

FORNECIMENTO E

INSTAI-ACAO

UND 3,00 10,80 í 3,36

w

32,40

12

f

-)'t1
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6.8.7 83446 Caixa De Passagem 30X30X40

Com Tampa E Dreno Brita
UND 1,00 137,32 169,81 137,32 169,81

6.8 I 96985 HASTE DE ATERRAMENTO 5/8

PARÂ SPDA. FORNECIMENTO

E lXg1AL/AçÃo. AF_12 UN CR

t2017

UND í,00 45,72 56,54 45,72 56,54

7 FORNECIMENTO DE MESA DE

TABULEIRO DE DAMAS COM 4
BANCOS EM CONCRETO

8.531,31 10.549,64

71 96534 FABRTCAçAo, MoNTAGEM E

DESMoNTAGEM DE Tônun
PARA BLOCO DE

CoRoAMENTO, EM MADETRA

SERRADA, E=25 MM, 4
ultaÇóes. AF_tl6,2oil

M' 33,92 51,1 6 63,26 1.735,35 2.145,78

7.2 c0MPosrçA0
014

CONCRETO ARMADO
LANCADO E ADENSADO EM

PILARES

M! 2,15 2.720,42 3.364,07 5.8'18,90 T.232,75

7.3 7415il004 LANCAMENTO'APLICACAO
MANUAL DE CONCRETO EM

FUNDACOES

M! 2,15 í 02,68 126,97 220,16 2f2,99

7.4 coMPosrçAo
02'l

REVESTIMENTO EM PAREDE

COM CERAMICA ESMALTADA
IOXIOCM,TIPO A,EM
CORES,ELIANE,PORTO RICO,

SAMARSA, ELIZABETH OU

SIMII-AR, ASSENTADO COM

ARGAMASSA PRE FABRICADA
E REJUNTE DA QUARTZOLIT
OU SIMILAR (ESPESSURA DA

JUNTA DE 6MM) SOBRE

EMBOCO PRONTO.

M' 3,92 41,11 50,91 161,39 199,57

7.5 95241 LASTRO DE GONCRETO, E = 5

cM, PREPARo uEcÂrrco,
INCLUS0S LANçAÍtlENTO E

ADENSAMENTO. AF-07-201 6

M2 2,00 1l,E1 22,02 35,62 u,04

76 93358 ESCAVAçÃO MANUAL DE

VALAS. AF 03/2016

Mr 5,32 --6í,94 76,60 329,52 407,51

77 96995 REATERRO DE VAI.A COM

GoMPACTAçÁO MANUAL
M! 532 37,55 46,43 199,77 241,0'l

I EQUIPAMENTOS DE

GlNASTICA 8.546,03 1 0.568,02

8.1 coMP 029 ESPALDAR UND í,00 1.207,68 1.493,42 1.207,68 1.493,42

82 coMP 030 BARRA PARA EXERCICIOS CJ 2,00 't.613,32 1.995,03 3.226,64 3.990,06

8.3 coMP 03í PRANCHA' PARA EXERCICIO

ABDOI,|INAL
CJ 2,00 1.030,27 1.274,03 2.060,54 2.5'18,06

8.4 coMP 032 TUEOS PARA FLEXAO CJ 1,00 1.079,72 1.335,í I 1.079,72 1.335,18

8.5 c0MP 033 BANCOS COM TUBO CENTRAL UND í,00 97í,45 1.201,30 97í,'lli 1.201,30

9 sERvrços
GOMPLEMENTARES í40.í06,77 I 73.265,02

9í coMPosrçA0
0í1

FORNECIMENTO E

ASSENTAMEI{TO DE PLACA

DE INAUGURACAO EM

ALUillNlO 0,40X0,60M.

UND 1,00 6'14,33 796,78 6'14,33 796,78

9.2 99839 GUARDA.CORPO DE AçO
GALVANIZADO DE 1,10M DE

ALTURA" MONTANTES

TUBULARES DE 1,112

ESPAçADOS DE í,20M,
TRAVESSA SUPERIOR DE 2,

GRAD]L FORMADO POR

BARRAS CHATAS EM FERRO

DE 32X4,8MM, FIXADO COM

M 70,00 28418 351,54

/

19.899,60 24.607,80

$ ,e

7h,

-t
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CHUMBADOR MECÃNICO.
AF 04/2019 P

ret

9.3 coMP0srçA0
020

GRADE DE FERRO EM BARRA
GHATA 3/í6" X 3"

M' 62 00 222,4 275,07 1 3.791,28 17.054,34

9.4 95468 PINTURA ESMALTE
BRTLHAT{TE (2 DEMAOS}

SOBRE SUPERFICIE
METALICA" INCLUS IT2 CR IVE
PROTECAO COM ZARCAO (1

EEMAOì

M2 1.720,00 33,25 41,12 57.190,00 70.726,40

9.5 coMPosrç40
022

PASSEIO EM LAJOTA DE

CONCRETO

ANTIDERRAPANTE 25X25CM,

TATIL ALERTA, NATURAL,

APLICADO SOBRE LASTRO DE

CONCRETO TRAçO 1:3:5 DE

5CM DE ESPESSURA

INCLUSIVE A EXECUCAO DO

LASTRO

M2 í9,38 l1f ,31 1'15,07 2.2t3,47 2.811,6

9.6 coMPosrçAo
023

PASSEIO EM LÀ'OTA DE

CONCRETO
ANTIDERRAPANTE 25X25CM,

TATIL DIRECIONAL, NATURAL,
APLICADO SOBRE I.ASTRO DE

CONCRETO TRAçO 1:3:5 DE

sCM DE ESPESSURA

INCLUSIVE A EXECUCAO DO

I.ASTRO

M2 95,r|4 117,3'l 145,07 11.í96,07 13.845,46

97 coMP0srç40
024

coNsrRuçÃo DE RAMPA DE

ACESSIB]LIDADE COM

[.tcLhnçÃo DE E%, LA,oTA
DE CONCRETO

ANTIDERRAPANTE DE 2()X2()

Cl,l E ARGAI'IASSA DE

CTMENTO E ARErA N0 TRAço
1:3, COM 1,5 CM DE

ESPESSURA, ACABAMENTO
Ltso coil MEro Flo.

UND 6,00 303,54 375,36 1.821,24 2.252,16

9.8 424/,0 LIXEIRA DUPLA, COM

CAPACIDADE VOLUMETRICA
DE 6()L" FABRICADA EM TUBO
DE ACO CARBONO, CESTOS

EM CHAPA DE ACO E PINTURA

NO PROCESSO

ELETROSTATICO PARA
ACADEMIA AO AR LIVRE /
ACADEMIA DA TERCEIRA

IDADE. ATI

UND 3,00 56í,63 694,51 1 .684,89 2.083,53

9.9 95568 TUBO DE CONCRETO

(STMPLES) PARA REDES

COLETORAS DE AGUAS
PLUVtAts, oÁuerno DE 4oo

MM, JUNTA NIGIOI,
INSTALADO EM LOCAL COM

BAtxo llvEt- DE

tHteRreRÊHcns
FORNECIMENTO E

ASSENTAMENTO. AF_í 2'201 5

M 50,00 79,61 98,41i 3.980,50 .4.922,50

9.10 coMPosrçAo
027

CAIACAO INT OU EXT SOBRE

REVESTIMENTO LISO

C'ADOCAO DE FI)(ADOR COM

DUAS DEiIAOS

M? 486,00 7,97 9,86

,//

3.8f3,42

Ê'Tí
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cLÁusuLA sExTA - DOS LOCAIS DE REALIZAçÃO DOS SERVIçOS

6.1. Os serviços serão executados conforme indicado no projeto em anexo: no Batrro de Jardim Paulista na
Praça Aníbal Fernandes.

cLÁusuLA sÉTrMA - DO REGTME E PRAZO DE EXECUçÃO

7.1. Os serviços deverâo ser executados em regime de empreitada por preço unitário.

7.2. Os serviços deverão ser executados respeitados o perlodo estimativo de execução.

7.2.1 O prazo de execução de 04 (quatro) meses corridos, contados a partir da data de assinatura da ordem
de serviço (O.S).

7.3. A fim de preservar a qualidade e o bom andamento da obra, deve-se considerar como obrigatória:

7.4. A utilização de Diário de Obra, devendo a sua abertura ser no máximo até 03 (três) dias após a emissão
da Ordem de Serviço;

7.5. A entrega de relatório fotográfico mensal, devidamente encadernado, com o boletim
os custos para emissão do relatório ficarão a cargo da CONTRATADA.

/ 
e.11 RETARIÂ NI NTOS JURíDICOSo.roCg rBoH Ã9ÈlJ

uNrD tdõo

/ 
658,7e ü14,66 I Lgnn i 4.ss7p6 -

9.12 c0MP0stçÃo
028

iffi
M! 70,03 57,02 / u,Jl 3.993, í 1 4.93r,82

ilím
9.13 95567

RIGIDA, INSTALADO EM LOCAL
COM BAIXO N|VEL DE

INTERFERÊNCNS

FORNECIMENTO E

ASSENTAMENTO. AF 1212015

M 70,00 61,40 75,93 4.299,00

9.14 88489 APLTCAçÃo MANUAL . DE

PINTURA COM TINTA LATEX

ACRILPA EM PAREDES, DUAS

DEMAOS, AF_06/2014

M2 502,78 9,80 12,12 4.927,24 6.093,69

9.15 E4679 PINTURA IMUNIZANTE PARA
MADEIRA, DUAS DEMAOS

M2 58,52 17,24 21 32 1.008,88 1.247,65

9.16 't7.04.020 CONSTRUCAO DE BANCO

MURETA EM CONCRETO

ARMADO, APOIADO EM

ALVENARIA DE 1 VEZ
CHAPISCADA E

REVESTIDA,SOBRE BASE DE

CONCRETO ARMADO,

INCLUSIVE

ESCAVAçÁO,REATERRo E

REM0CA0.(MOD.AV27l2ooo
0PcA0 02)

UND 20,00 278,60 3U,52 5.572,00r 6.890,40

TOTAL GERAT

VALOR TOTAL D0 CONTRATADO : R$ 573,533,10
centavos)
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7,6, A presença do proÍìssional técnico superior na obÍa, devidamente capacitado e habilitado, para solucionar
possÍveis adequaçôes de projeto durante a'obÍa, de acordo com à quantidade estimada na plsnilha

orçamentária.

7,7, O horário para o desenvolvimento dos serviços é o definido pelo Sindicato dos Trabalhadores da
Construçáo Civì1.

7.8. Qualquer seíviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriadôs, deverá ser previamente comunicado
por escrito à Fiscalizaçâo da obra e registrado no diário da obra.

7,9, Quaisquer serviços a seÍem realizados fora do hoÍário acima, dependerão de prévia e Íormal
comunicação ao fìscal designado pelo CONTRÂTANTE,

'7,10, O prazo previsto na Clausula 7.2.í deste Contrato poderá ser excepcionalÍnente prorrogado, quando
solicitado pela CONTRATADA, durante o seu transcurso, e desde que ocorÍa com antecedência ao fim do
respectivo contrato e com motivo JUstificado, devidamente comprovado e aceito pelo CONTRATANTE.

7.11, O prazo de garantia da obra não poderá ser inÍerior a 05 (cinco) anog, contados do Tenho de
Recebimento DeÍinltivo da Obra a ser emitido por comissáo designada pela autoridade competente.
Cabendo a CONTRATADA solicitar por escÍito o referido termo.

CLÁUSULA OITAVÂ - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. O prazo de vigência será de 385 (trezentoe 6 sessenta € clnco) dias corridos, contados a partir da data
de assinatura do contrato, qual seje de 10 de m.rço do 2020 a í0 de março dê.2021.

8,2. O pÊzo previsto na Clausule 8,í poderá ser excepcionalmente prorrogado, quando solicitado pela

CONTRATADA, durante o seu transcurso, e desde que ocorra com antecedência ao fim do resPectivo
'contrato e com motivo juètificado, devidamentê comprovado e aceito pelo CONTRATANTE.

8.3. Poderá ser prorrogado, também, na hipótese do parágrafo 49 do Art. 57, da Lel 8.666, de 21 de Junho
do í993, mediante a celebraçáo de termo aditivo e respeitandGse a programaçáo orçamentária, atendendo

ao disposto na Lel Complemontat í0í12000 (Leì dê Respgnsabllldade Fiscal),

CLÁUSULA NONA. DO PAGAMENTO

9.1. A CONTRATAbA providenciará empenho para cobrir os pagamentos dos servigos a serem executadós.

9.2. As mediçóes dos serviços para pagamento serâo baseadas no cronograma fÍsico-financeiro, aprovado
pela fìscalização do CONTRATANTE, considerando os serviço$ efetivamente medidos e apresentados num
prazo não inferior a 15 (qulnze) dlaa.

9.3; Os pagamentos far-se-áo após análise e aprovaçâo de toda documentação apresentada à Íiscalizaçâo.

9.4. O serviço de Administraçâo local sêrá medido e pago em função do percentual de evolução dos serviços,
conforme item 9.3.2.2 do Acotdáo 262212013.

GLÁUSULA DÉCIMA . DA FISCALIZAçÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIçOS

10.1. A Íìscalizaçâo deste serviço será exercida pela CONTRATADA.

10.2. O Íìscal do contrato 0untamente, quando exigir o caso, com seus íespêctivos auxiliares) é o

representante do CONTRATANTE, designado para acompanhar e exercer a Íiscalização do contrato (ou

ajuste que resultar pactuação formal), em todas as suas fases, na respectiva vigência, e estará especialmente
atribuÍdo de poderes, a fim de cumprir os ditames e parâmetros que a Lel no 8.666/93, estabelece, de especial
for|ha, para as disposiçôes contidas nos seus art5.67 a 76.

10.3. O flscal do contrato é a única pessoa credenciada pelo CONTRATANTE paÍa certificar N

relativas à conclusão de eventos e/ou serviços.

10./t, O fiscal do Contrato será e pessoa credenciada pera

esclarecimentos de qualquer natureza, sobre o objeto contratado.
prestar quaisquer i

Eiscais
Hôà

otas

^9C

É/
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10.5. A CONTRATADA se obriga a cumprir fiel e integÍalmente perante o CONTRATANTE, as exigências
que venham a ser feitas pelo fiscal do contrato, que terá plenos poderes para:

10.5.í. Fiscalizar a execuçâo física do Contrato quanto aos aspectos relacionados à qualidade, prazo e
segurança dos serviços prestados, bem como o desempenho do(s) empregado(s) da GONTRATADA;

í0,5,2. Reieitar materiais e serviços que nâo atendem às especificaçóes ou que nâo estqa de acordo
com a técnica adequada, Íicando a CONTRATADA na obrigaçáo de aceilar e atender às solicitaçôes
sem ônus para o CONTRATANTE:

í0.5.3. Exigir a complementação ou substituiÉo imediata de equipamentos e de pessoal especializado
que a,luÍzo do CONTRATANTE não atendam às necessidades ou exigências do serviço por mau
desempenho ou em quantidades inferiores ao mÍnìmo julgado necessário para atender-os requisitos de
qualidade, prazo e segurança dos serviços.

10.6. A CONTRATADA proporcionará ao Fiscal do Contrato total liberdade para o pleno exercÍcio de suas
funções, devendo atender, de imediato, as exigências poÌ ele impostas ou se vier a discordar, interpor
recursos junto ao CONTRATANTE.

í0.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer, em qualquer època, os esclaÍècimentos técnicos que venham
a ser solicitados pelo Fiscal do Contrato, no que tange ao objeto deste Instrumento, de modo a garantir o seu
pqrfeito acompanhamento técnico.

í0.E, O recebimento dos serviços será de competência e. responsabilidade exclusiva do CONTRATANTE,
será por meio da comissão de recebimento de obras e serviços de engenharia a quem caberá veriÍicar se
foram cumpridos os termos do Instrumento Contratuel, Termo de Referência, Edital e demais requisitos.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

í 1.1. Constituem obrigações da CONTMTADA, além das constântes nos ertlgos 69 e 70 da Lel no 8'666/93,
as seguintes:

íí.í.í. VeriÍicar e conÍerir todos os documentos e instruçôes que lhe forem fomecidos, através da
fiscalização, comunicando a esta qualquer irregulaÍidade, incorreçáo ou discrepància encontÍada que

desaconselhe ou impeça a sua execuçâo. Caberá, outrossim, â CONTRATADA a elaboraçâo dos detalhes
construtivos necessários aos trabalhos que não estqam_ nos planos fornecidos pelo CONTMTANTE;

íí.í.2. Efetuar o reexame prévio dos projetos antes do inlcio da execuÉo dos seNiços, devendo conforme
o caso retificá-los, eliriinando todos os vÍcios ou defeitos que porventuÍa existirem, uma vez que possul

qualifìcaÉo técnica para tanto. Ressaltando que independente da autoria do projeto e da ausência do
exame dos mesmos será responsabilizado pelos enos, principalmente os que comprometerem a solidez

da obra, por força da norma técnica NBR - 5671 e por seI o executor dos serviços, ob,eto do presente

Contreto.

1í.í.3. Acatar de modo imediato às ordens da ÍÌscalizaçád, denlro do contido neste Contrato;

í1.í.4. Os materiais a èerem empregados deverâo obedecer às normas da ABNT e ser de boa qualidade,

podendo ser releitados pela fiscalizaÉo em caso contrário;

í1,1.5. Dispor de todos os equipamentos, máquinas, ferramentas e equipamentos de segurança

necessários a execuçâo do serviço;

í í.í.6, Fomecer todos os materiais, equipamentos, acessórios e consumÍveis, incorporados ou nâoã obra,

envolvendo entre outras despesai pessoais inclusive aqueles -nâo citados neste Contrato, porém,

necessária à perfeita execuçâo dos serviços, exoeto onde explicitamente anotado em contrárioi

11.1.7. Ê. de inteira responsabilidade e ônus da CONTRATADA, a adoçâo de todas as mêdidas de

segurança necessárias à execução dos serviços objeto deste Contato;

11,1 .8. Responsabilizar-se por danos pessoais e/ou matérias que porventura vier a causar nas ins r P Ë '

ou a terceiros, 
anos pessoais e/ou matérias qu€ 

, ,/). 'ì|ff '' t ttK/ 27



sÈcRerenrl DE AssuNTos JURiDtcos

11,1.9, Responsabilizar-se pela conservação e guarda de todo e qualquer material ou construção
decorrente dos - ou afetados pelos - serviços objeto deste contrato, atê a aceitaçáo Ílnal da obra;

1í.1.10. A entrada e saída de equipamentos, ferramentas, materiais, bem como a remoção de

remanescente da obra deverão obedecer aos horários definidos pelo CONTRATANTE;

11.1.11. Todas as pessoas empregadas ou sob a responsabilidade da CONTRATADA estarão
devidamente uniformizadas e obrigadas ao uso de crachá de identificação, quando nas dependências do

referido local da obrai

11.1.í2. Os operái.ios da CONTRATADA, quando no desempenho das suas funçÕes relativas aos seÍvlços

aqui especificados, estaráo obrigedos ao uso dos EPI's - Equipamentos de Proteção Individual (clntos de

segurança, capacetes, luvas, botas e óculos);

11.1.13. O trânsito e/ou permanência em outros locais que não o local da obra só será permitido à pessoal

em serviço. mediante autorizaçâo por escrito,

11,1,14. Observada a boa prátice da constÍução civil, a CONTRATADA isolará os ambientes de execução
das obras de modo a evitaÍ acidentes ou outros prejuÍzos e danos a pessoas, bem como para evitar a
disseminaçáo de pó resultante de demolições de construção;

11 .1.15. Responsabilizar-sg por qualquer engano de ação ou serviços mal executados, correndo por sua

conta as despesas com remoçáo, demoliçÕes e reconstrução dos mesmos;

11.1.16. Após a conclusáo de todos os serviços, a CONTRATADA deverá promover a limpeza geral da

obra, incluindo a íetirada de entulhos;

1 1.1 ,17, Reparar, corrigiÍ e substituir, às suas expensas, no total ou em parte, objeto do pÍesente contrato

em que se veÍiÍcarem vlcios, defeitos ou incoÍreções resultantes da execução ou de matérias empregados;

11.1,18, Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitáÍios, fiscais,

comerciais, civis e criminais, resultantes da execuçâo do Contrato respectivo, no tocante aos seus

empregados, dirigentes e prepostos;

11 ,1,19. Assu mir integral responsabilidade pela entrega dos serviços de acordo com os elementos técnicos

fornecidos pelo CONTRATANTE.

CLÁUsULA DÉCIMA SEGUNDA . DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

12.1. Constituem obrigações do cONTRATANTE:

i2.i.1. Definiçáo precisa do objeto desta licitaçâo, especificaçóes e referências necessárias ao perfeito

entendimento dos seì.viços a lerem executados, bem como, prestar quaisquer esclarecimentos que

venham a ser formatmente solicitado pela CONTRATADA, e pertinentês ao objeto do presente Contrato'

12.1.2. Disponibilizar todos os documentos necessários a boa execução da obra;

12.í.3, Tomer todas as providências para o fiel cumprimento das cláusulas do Contratoi

12,1,4. Suspender a tramitação da liquidaçâo da Nota Fiscal/Fatura, quando não houver atendimento âs

solicitaçóes de correçÕes de irregularidades na execução dos serviços;

12.1.5. Designar servidor para a fiscalizaçáo da execuçâo da obra, objeto deste contratoi

12,1,6. Atestar o recebimento provisÓrio após a vistoria rcalizada na conclusâo da obra;

12,1.7 , ElaboÍa( fermo de Recebimento Definitivo, após 30 (trinta) dias do recebimento provisóriol

12.1.8, Efetuar o pagamento conÍorme estabelecido no contrato; Ér
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12.1.9, NotiÍicar a CONTRATADA, caso seja verificada alguma iÍregularidade que diga respeito ao
Contrato.

clÁusutn oÉctme tencernn - Dos sERVrços ExcEDENTES E EXTRAS

13.1 . Em caso de haver serviços excedentes, estes serão pagos de acordo com o valor unitário da proposta

CONTRATADA com seu respectivo BDI

13.2. Os serviços extÍas (aqueles que não Íoram cotados) terão seus preços calculados da seguinte forma:

Preço unitário do serviço retirado da Tabela de Referência, constante nas Planilhas de Preços, devidamente

atualizado, quando houver, uttlizando-se a título de BDI de acréscimo ou decréscimo percentual sobre os
preços básicos sem BDI aplicado pela CONTRATADA

cLÁusuLA oÉcrMA eUARTA - DAs oBRtcAçóEs GERATS

@

14.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o segurnte:

14.1.1. Ê expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
CONTRATANTE durante a vigência do contrato;

pessoal do

14.1,2. Ë. expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade âcerca deste contrato, salvo se
houveÍ prévia autoÍização do CONTRATANTE;

14.1.3. É vedada a subcontratação de outÍa empresa parc a rcalizaçâo dos serviços objeto do Edital e deste
conÌrato

- DAs oBRrcAçÕEs socrArs, coMERctÂts E FtscAls

15.1 . A CONTRATADA caberá. ainda:

15.1 .1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçÕes sociais previstos na

leglslação social e trebalhista em vigor, obÍigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus empregados
não manterão nenhum vÍnculo empregatício com o CONTRATANTEi
15.1.2. Assumir, tambêm, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçÕes estabelecidas na

legislação especÍÍlca de acidentes de Íabalho, quando, em ocorrència da espêcie, foÍ vÍtima os seus
empregados, quando na execução dos serviços a que se dispÕe;

15.1.3, AssumiÍ todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à pÍestaçeo

oos servrços;

15.1.4, AssumiÍ, ainda, a responsabilidade pelos encargos Íscais e comerciais resultantes da adjudicaçâo da

TOMADA.

15.1.5. A inadimplência da CONTRATADA, com Íeferência aos encargos estabelecidos na condição anterior,

náo transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá oneraÍ o objeto deste

contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vÍnculo de solidariedade,

ativa ou passrva, com o CONTRATANTE.

15.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referència aos encargos de que Íata a Cláusula 18 deste

contrato, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá oneÍar o

objeto do Contrato ou restringir a sua regularização e o seu uso pela Administração.

15.3, Como condiçáo de efìcácia do processo licitatório e deste Contrato Administrativo dele decoÍente, fica

pactuado no presente Contrato que a CONTRATADA e tão somente ela, é única e exclusivamente obrigada

ao adimplemento de todas as obrigaçóes assumidas para com o CONTRATANTE, inexistindo em

consequência quaisquer vlnculos empregatícios ou de s
por ela alocados a obra / serviços para o cumprimento d

CLAUSULA DECIMA OUINTA
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clÁusull DÉctMA sExrA - Do cUMPRIMENTo DAs NoRMAS DE SEGUMNçA E MEDIcINA Do
TRABALHO

16.1. A CONTRATADA se obrÌga ainda a cumpriÍ todas as exigências pertinentes às normas de segurança e
medicina do trabalho, de acordo com as determinaçÕes da Lei 6.514 de 22112177, ficando de sua única e

exclusiva responsabilidade a ocorrência de riscos e acidentes decoÍrentes de seu descumprimento

16.2. Os danos e possÍveis indenizações decorrentes do descumprimento da cláusula anterior serâo

suportados pela CONTRATADA, respondendo a mesma, ainda, pelos prejuÍzos causados ao
CONTRATANTE em caso de interdiçâo ou embargos que venham a ocorrer por sua responsabilidade,
assegurada â ampla defesa.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉTrMA - DA RETENçÁo Do tR e tss

17.1, Em relaçáo ao lR. seÍão observadas as retençÕes das alÍquotas pertinentes a cada caso, conforme
determina a Tabela da Fazenda do Tesouro Nacional, das Pessoas FÍsicas Prestadoras de Serviços, bem
como os percentuais referentes a Pessoas JurÍdicas, de acordo com a natureza dos servlços presÌaoos

17.2. No que se refere ao lSS, será Íetido das Prestadoras de Serviços com sede/localizadas em outro
Municlpio, o percentual de 5% (cinco por cento), sobre o valor bruto, salvo no caso especÍfico previsto no

Código Tributário Municipal do Paulista e Convènios, quando deverão ser emitidos DAM para recolhimento

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DA GARANTIA DA FIEL EXECUçÃO DO CONTRATO

18.1. A Garantia da fiel Execução dos serviços corresponderá a 5% (cinco poÍ cento) do valor global da

proposta do adjudicatário, recolhida no ato da assrnatura do contrato, podendo tal recolhimento ser efetivado

pelo adjudicatário, através de uma das seguintes modalidadesi
. Caução em dinheiro ou tÍtulo da dívida públical

. Fiança bancána;

. Seguro-garantia.

'18.2. Os Títulos da Dívida Pública somente seÍão aceitos se apresentados em original e acompanhados de

declaÍação emitida, obngatoriamente, por seu emissor original ou seu sucessor legal em que seja informado

a autenticidade e o seu valor atualizado

18.3. A fiança bancária ou o seguro garantia deverá estar em seu oÍiginal, acompanhados do Instrumento de

constituiçáo societária do expedidoí, com a respectìva e obÍigatória comprovaçáo de poderes de seus

signatários, e com prazo de validade, no mínimo equivalente, ao da proposta, ou seja, prazo de vâlidade de

60 (sessenta) dia3.

í8.4, Caso a Garantia seja prestada em dinheiro, essa deverá sê-lo, exclusivamente, através de depÓsito na

conta coÍrente no 73014-9, Agência82'14 Paulista/PE, do Banco do Brasil.

í8.5. Caso o valor da garantia venha a ser utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer

obrigação, inclusive indenização a terceiros, a licitante vencedora deverá proceder, obrigatoriamente, à

respectiva reposição de seu valor oÍiginal, essa no prazo máximo e impronogável de 03 (tÍês) dias útêis

contados da data em que for notiflcada expressamente para tal Ílm

18,6. A GaÍantia da Fiel Execução, representada pela garantia da assinatura do Instrumento Contratual,

somente será devolvida à contratada, após a conclusão integral dos serviços e apÓs a emissão do Termo de

Execução e Recebimento Defìnttivo dos Serviços

cLÁUSULA DECIMA NONA - DA RESCISÃO

19.1. A inexecuçâo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão' conforme o disposto

80 da Lei 8,666/93 e alteraÇóes posteriores. 
//.
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19.2, Os casos de rescisáo contratual serâo formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa

19.3. A rescisão do contrato poderá ser:

19,3.1. Determinada oor ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos la Xll e Xvll do artigo 78 da Lei 8.666/93, notifìcando-se a CONTRATADA com a

antecedência mlnima de 30 (trinta) dias;

19,3,2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo nesta TOMADA OE PREçO, desde que
haja conveniência para o CONTRATANTE'

19.3.3. Judicial, nos teÍmos da legislação vigente sobre a matéria.

19.4, A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaçâo escrita e fundamentada da
autoÍidade competente.

19.5. Os casos de rescisão contratual serâo formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

19.6. Constituem motiúos para rescisão do conÍato:

'19.6.í. O não cumprimento ou cumprimento irregular sistemático de cláusulas contratuais,
especificaçóes, planos de trabalhos, projetos ou prazos contratuais;

19.6.2. Atrasos não justificados na execução dos serviços;

19.6.3. Paralisação da execuçâo dos serviços sem Justa causa ou prévia comunicação ao
CONTRATANTE;

19.6.4. O desatendimento das determinaçÕes regulaÍes da fis calizaçâo,

19.6.5, A decretação de-Íalência ou instauração de insolvência civili

19.6.6. A dissolução da sociedadei

19.6.7. Por razÕes de interesse público procedida a pertinente e prévia comunicação ao

CONTRÂTANTE poderá promover a rescisâo unilateral do contrato mediante notificação por escrito à

contratada, que acontecerá com antecedência mlnima de 20 (vinto) diaE.

19.7. A rescisão unilateral dar-se-á tomando como termo ÍÌnal do contrato o último dia do mês, após o decurso

do prazo determinado no item anteriori

19.8. O CONTRATANTE. no caso da rescisão unilateral com base nos incisos Xll a XVll, do Arl. no 78 da Lei
Federal no 8.666/93, ressarcirá a contratada conforme dispõe o S 2" do Art 79 da referida Lei; Em.havendo

multas contratuais ainda não liquidadas, o montante do valor será deduzido da importância a ser paga à
CONTRATADAI

19.9. Quatquer que seja o fundamento da rescisão antecipada, responderá a Garantia de Fiel Exécução do

Contrato pelas obrigaçóes da CONTRATADA, somente sendo liberada mediante comprovação de terem sido

cumpridas todas ai obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias, mediante a apresentação das guias pagas

refeientes ao período do contrato até o encerramento dos serviços, apresentando ainda declaração formal
que a partir àa data da rescisão todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos funcionários
remanescentes seráo de sua inteira e exclustva responsabilidade.

19.10. Os casos de rescisão contratual seÍão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditóÍio e a amola defesa.

19.11, Nos casos de rescisâo contratual motivada pela CONTRATADA e em que exista o Íisco de interrupçâo

dos serviços, o CONTRATANTE, após autorização expressa da autoridade superior poderá:

/

#
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19.11.1. Assumir imediatamente o serviço, ocupando e utilizando as instalaçóes, equipamentos, mateÍial e
pessoal empregado na execução do contrato e necessários à sua continuidade, na Íorma do art. 58, inc. V da
Lei n " 8.666/93:

19,11.2. Executar a garantia contratual para Íessarcimento das multas e indenizaçÕes devidasi

19.11.3. Reter os cÍéditos decorrentes do conkato até o limite dos prejuÍzos causados à Administraçâo.

cLÁusuLA vrcÉsrMA - DAs pENALtDADES

20.1. Pela inexecuçãdtotal ou parcial do objeto desta Licitação, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia

defesa, aplicaÍ a cONTRATADA as seguintes sançóes:

l- advertência:
ll - multa, nos seguintes termos:

al pelo atraso na entrega do objeto, em relaçâo ao prazo estiPulado, de 1% (um por cento) do

valor total contratado, por dia decorrido, até o limite de 10o/o (dez por cento);
b) pela recusa na entrega, ceracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipuledo,
de 1Oo/o (dez por cento) do valor total contratado;
cl pela demora em corngir Íalha no produto, a contar do segundo dia da data da notiÍÌcaÉo da

rejeiç€o: 0,3% (zero vÍrgula três por cento) do valor total da nota fiscal, por dia decorridoì
dl pela recusa em conigir as falhas no produto, entendendo-se como recusa a falha ou defeito do
produto nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeiçáo: tOolo (dez por cento) do valor total da

nota nscal:
e) pelo nâo cumprimento de qualquer condiÉo fixada na Lei Federal n" 8 666/93, ou no

iÈstrumento convocatório e nâo abíangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor total
contratado.

20.3. Suspensâo temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar com o CONTRATANTE'
pelo prazo de até 2 (dois) anos.

20.4. DectaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com o CONTRATANTE enquanto perdurarem os

motivos determinantes da pünigáo ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

ãplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE, pelos

prejuÍzos resultiantes e depois de decorrido o prazo da sanÉo aplicada com base no item acima.

20.5. As infÍações serão consideradas Íeincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias conidos a conter da

apliceção da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a aplicaÉo ôm dobro das

multas correìpondentes, sem prejuÍzo da rescisâo contratual;

20.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do

interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo;

20.7. O recolhimento da(s) multa(s) náo eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos

decorrentes das infraçóes cometidas.

20,8. Nenhuma oenalidade será aplicada sem o devido processo administralivo, que prevê deÍesa prévia do

interessado e recuÍso nos prazos legais, sendoJhe franqueada vista do processo;

20.9. Fica o ent€ público CONTRATANTE, autorizado, após regular processo administrativo, em ceso de

aplicaÉo de multa ao contratado, a haver o respectivo valor das multas mediante subtraÉo do valor da

garantia do contrato, caso gsta tenha sido dada em dinhêiro;

20.í0, Nâo se tÍatando de garantia em dinheiro, ou seja, em nâo sendo a garantia,contratual de natureza que

comporte pronta execução extrajudicial, a Administração exigirá o Íecolhimento da multa;
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20.12. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infraçÕes cometidas.

20.13. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA fìcará sujeita, ainda, no que couber, às demais
penalidades referidas no CapÍtulo lV da Lei Federal n" 8.666/93, bem como, Código Civil e Código de Defesa
do Consumidor, conforme Acórdãos do Tribunal de Contas da União - TCU nos 9912007 e 9212004
respectivamente.

cLÁusuLA vrcÉsrMA pRTMETRA - DAS coNDrçoES DE HABTLTTAçÃo

21.1. A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução deste contrato, todas as condiçÕes
de habilitação e qualificação exigidas no Processo no. 133/20í9, emcompatibilidade com as obrigaçÕes
oor ele assumidas.

CLÁUSULA uGÉSIMA SEGUNDA - DO VISTO DA ASSESSORIA JURíDICA

22.1. O presente contrato terá o visto da Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, de acordo com o
estabelecido no parágrafo único do aÉ. 38 da Lei n o 8.666/93.

CLÁUSULA UGÉSIMA TERCEIRA . DO SUPORTE LEGAL

23.1. Para execução do presente contrato bem como pa.a a regulação dos casos omissos, aplicar-se-á a Lei
no 8.666 de 21106/93, a Lei no 8.883 de 08/06/94, a Lei no 9.648 de 27105/98 e a legislação especÍÍica
pertinente à matéria.

cLÁusuLA vrGÉsrMA QUARTA - DO REAJUSTE DOS PREçOS

24.1.Para o reajuste dos preços aplicar-se-á o disposto no art.40 e inciso Xl da Lei 8.666/93 e alteraçôes
posteriores. (Trecho em destaque incluÍdo)

24.2.Fórmula pra o cálculo do reajuste: p = {[(INCC/INCC)]-1] 
* 100 = percentual de reajuste; Onde: lo -

Índice Inicial - lndice Nacional da Construção Civil- INCC, Íornecido pela Fundaçâo Getúlio Vargas - FGV,

no mês da elaboração do orçamento referencial. | - Índice Nacional da Construçâo Civil - INCC, fornecido

pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, no mês de aniversário do contrato.

24.3. Na hipótese de ocorrência de revisão do equilÍbrio econômico - financeiro do contrato, a variação do

Índice anual a ser aplicada será relativa apenas aos insumos que não tenham'sido objeto da revisáo

contratual.

cLÁusuLA ucÉstMA QUTNTA - DAs DlsPoslçÓES FlNAls

25.1. Aplicar-se-á a Lel Federal no 8666/93, com suas posteriores modificaçÕes, nos casos omissos do
presente contrato.

25.2. Ê competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, o Foro da Comarca do

Paulista/PE, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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25.3. E, parafimeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente
contrato em 04 (quatro)vias de igualteor e forma, uma das quais se destina à CONTRATADA, o qual depois
de lido e achado conforme. vai assinado oelas oartes contratantes.

Paulista/PE, 10 de março de 2020.

Pedro Cezar Alves de Lima
Secretárlo de Infraestrútura e Serviços Públicos.

. Contratante
Contratada

Testemunhas:
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EXÍRATO DO CONTRATO 060 /2020

No CONTRATO: 060/2020
PRoCESSO LICITAT0RIO N": 133/2019

MODALIDADE: Tomada de Preço no 008/2019
PORTARIA DA CPL: 07512020,21 de ianeiÍo de 2020

FUNDAMENTAçÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente inslrumento na licitação realizada sob a modalidade de Tomada de Preço No

008/2019, elaborada pela Comissão Permanente De Lrcitação De Obras, instituida por meio da Portaria N" :07612020, dalada de 21 de
janeiro de 2020, tipo MENOR PREÇO UNITARIO regida pela Lei 8.66ô/93 e suas alteraçÕes posteriores, cuja modalidade Tomada de Preço

e, principalmente, a proposta da CONTMTADA integram o presente contrato, independente de transcrição
CONTRATADA: RIO BRANC0 C0NSTRUT0RA EIRELI

CNPJ/MF: 02 951.249/0001-08
OBJETO; Conslitui objeto deste contrato a Contratação de Empresa para execução dos serviçog de requaliÍìcaçào da Praça Anibal

Fernandes, Jardirn Paulista no lVunicípio do Paulista/PE, por solicitação da SecretaÍia de Infraeslrutura e SeÍviços Públicos do MunicÍpio do

Paulista.trE de acordo com as especifìcaçoes e nas respectivas quanlidades em conformidade com o termo de referência do pÍocesso no

133/2019

VALOR ToTAL: R$ 573.533,10 (quinhentos e setsnta o três mil quinhentos e trinta o tÍôs reais e d€z c€ntavos),

Nota de Empenho n" 2020-000000866

Atiüdade: 3109 - ConsEução e Recuperaçâo de praçes e áreas de lazer

El€mento: 4490.5'1 - obras e Instaleçóes

Fonte: 10010000 - Rocursos ordináÍios

Vator Globat Enwnhado: R$ 5f3.533,10 (qu,ntrenÍos c seterh e uês ntt quinhen8É e tlntr e W tc.ls ô dez cent Yos)

PRAZO(S): Vigência de 365 (tÍezentos e sessenta e cinco) dias, contados da assinatura do instrumento contratual; Execução: 04 (quatro)

meses, contados da assinatura da oÍdem de serviço

Paulista/PE, 10 de março de 2020

Pedro Cezer Alves de Lina

através do presente instrumento' desgna 0

sento Contrato, na Íorma dos Art 67 e 73 da Leì no

piopor soluções e sanÉes que entondeÍ cablvel

tos no contrato refeÍido'

O servi ente de sua indicação' bem como.de suas funçôes' de acorqo com a Lei n" 8 666/1993 ou aos tÊímos e

ctáusul.uìãittnoo'"àsiançóesp'eu'stasna.'ei;'iJaúeienojregulamentosprópíos'sempreiuÍzodas
;;üï ivil e cÍiminal poÍ culpa ou dolo tsr ha dado causa

m.t,irur.' L{' SÌí

PsdÍo Cezar Alvês d€ Lima

SecÍetário dc InÍÍaostrutura o S€rviços Públicos

D.O.M.E.PE: -c813í}-'2O-ìÕ 
D O.U: 

--l 'l 
D O E PE (CEPE): 

-l-'



Prefeitura da Cidade do Paulista - CNPJ: 10.408.839/0001-17
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Nota de Empenho No 866

10t03t2020 Anexo: 0 Valor: 573.533,10

Orgão: 20 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
UNid.OTç. 20.101 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - ADMINISTRAÇÃI

UNid,GESIOTA: 20.101 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS - ADMINISTRAçÃ'

PTOI/AI|V/OP ESP: 3'109 CONSTRUçÃO E RECUPERAçÃO DE PRAçAS E ÁREAS DE LMER
Elem Despesa 4490 51 Obras e Instalaçôes
SubElem. Orç: 0099 SEM APLICAÇÃO
Fonte de Rec : 10010000 Recursos Ordinários

SubElem. Emp.: 999 SEM SUBELEMENTO
Fonte de Recurso (TCE) s-Recursos PÍópÍios - (Ordinário, não vinculado)

Mod. da Licitação N" Licitação No Contrato Data Homologaçâo
0-Sem Licitacão

Data FinalAditivo No

PÍograma: 27 813 2019
N' da Ficha: 755

MELHORIA DO PAISAGISMO URBANO
Modalidade: 2-Global

Data Inicial

Favorec.:
CPF/CNPJ:

ldent.:
Endereco:

Bairro:

Cód.Banco:

65705 RIO BRANCO CONSTRUTORA EIRELI- EPP
02.951.249l0001-08 lnsc. Mun:

RUA MINISTRO NELSON HUNGRIA, SL 402, 63

lnsc. Estadual:

BOAVIAGEM
53.435-780

Agência:

Cidadei
Fone.8132227482

RECIFE
Fax:

AíJ Histórico: Unid Quantidade Valor Unit. Valor Total

Obras de requalificação da PÍaça Aníbal Femandes, no Baino de Arthur
Lundgren I, no municipio do Paulista,/PE. PROCESSO N" 133/2019.

. TOMADA DE PREÇO N.008/2019.
1398 RequallficaÇão da Praca Aníbal Fernandes UND 573. Ã7? Ã1? í rì

SubAçÕes

Valor Empenhado 573.533,10Saldo Ant Orç 574.009,'t5 Saldo Atual 476,05

Agente Orçamentário

Pessoa Atesto LiquidaÇão:
.

Dt Atesto Dt Previsão Pagamento
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